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TC 005.940/2010-9 
Tipo: Tomada de Contas Especial 
Órgão/entidade: Prefeitura Municipal de 
Amapá do Maranhão. 

Assunto: Embargos de Declaração. 
 

 

 

 

DESPACHO 

 

 Tendo em vista a interposição de Embargos de Declaração pelo Sr. Edson Correa Costa 

(Peças 97–100 - R003) contra o Acórdão nº 7129/2014 –TCU – 1ª Câmara, exarado em sede de 

Recurso de Reconsideração, remetam-se os autos ao gabinete do Exmo. Relator do Acórdão revisor, 

Ministro Benjamin Zymler, para fins de exame preliminar de admissibilidade e, se for o caso, 

instrução da peça recursal, em conformidade com o inciso III do Art. 49 c/c Arts. 52 e 53 da 

Resolução-TCU n.º 259/2014.      

 
 SECEX-MA/S.A, em 14 de Janeiro de 2015. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Vinícius dos Passos Soares 

Chefe-Substituto 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52421000.
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